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DECRETO N° 4.780, DE 24 DE FEVEREIRO 2026. 

Dispõe sobre a alteração dos membros do Conselho 

Municipal do Desenvolvimento Territorial. 

GILBERTO DONIZETI DE SOUZA, Prefeito Municipal da Estância Climática 
de São Bento do Sapucaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO a necessidade de compor o Conselho Municipal do 
Desenvolvimento Territorial, conforme disposto no artigo 318, da Lei Municipal n° 1841/2016 
- Plano Diretor, 

DECRETA: 

Art. 10.  Ficam alterados os membros do Conselho Municipal do 
Desenvolvimento Territorial, conforme abaixo descrito: 

1— Representantes do Poder Público: 

a) Representantes do Gabinete do Prefeito: 
Titular: Jaelci Evandro de Camargo 
Suplente: João Vicente Ferreira 

b) Representantes da Secretaria de Obras e Serviços Municipais 
Titular: Débora Carvalho de Souza 
Suplente: Juliano Migliani Beilato 

c) . 
Representantes da Secretaria de Turismo e Desenvolvimento 

Econômico 
Titular: Cintia Tomie Suguino 
Suplente: Benedito Emílio Cezar Fernandes 

d) Representantes da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 
Titular: lan Guimarães Silva 
Suplente: Bruno Felipe Gonçalves 

e) Representantes da Secretaria da Fazenda 
Titular: Othon Cristian Gnocchi 
Suplente: Douglas Gomes Carlos 
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II— Representantes da Sociedade Civil: 

a) Representante de associações ou instituições da sociedade 
civil organizada 

Titular: Carlo Scotoni 
Suplente: Jonas Fabiano dos Santos 

Titular: Luiz Donizetti Pires 
Suplente: Petronilha Ambrogi de Oliveira 

Titular: Felipe Marcondes Dias 
Suplente: Yara Maria Rosa Goulart Pereira 

b) Representantes de uma das Unidades de Planejamento 

Titular: Elvis Denes de Oliveira 
Suplente: Cássia Schroeder Buitoni 

C) Representantes do Núcleo Gestor de Elaboração do Plano 
Diretor 

Titular: Antônio Cláudio Domingues 
Suplente: Janilo Pereira César 

Art. 20. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário, em especial o Decreto n° 4.588 de 25 de Abril de 2025. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

São Bento do Sapucaí, 24 de Fevereiro 2026. 

ILBERTO DONIZETI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

Registrado e Publicado por afDØço/'na eJe da Prefeitura -M e publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município, Onf Art. 68, § lO da Lei Orgânica do Município. 
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Asessor Jurídico 


